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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JANDUÍS/RN RELAÇÃO DOS CANDIDATOS

INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE JANDUÍS/RN
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE
PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES
 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da
Resolução nº 01/2019 para o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar do Município de Janduís/RN, publica a relação dos
candidatos inscritos.
I – Inscreveram-se os seguintes cidadãos:
1 – Antonio Francisco Arruda
2 – Ana Catarina Felipe Lopes
3 – Adecleide Fernandes Holanda
4 – Amilton Ferreira De Lima
5 - Ana Paula Alves De Oliveira
6 – Antonia Soraya De Arruda
7 – Antonio André Vieira Matias
8 – Cecília Meireles Vieira Gurgel
9 – Damiana Felix Galdino
10 – Damiana Pereira De Brito Gomes
11 – Francisca Michely Pereira
12 – Gardel Afonso Da Silva
13 – Iaguina Fernades Alves
14 – João Bosco Cardoso Dos Santos Filho
15 – José Carlos De Almeida Freire
16 – Jose Leandro Teixeira Da Silva
17 – Karen Cristina Silva De Souza
18 – Maria Alinne Arruda Duarte
19 – Maria Celia Silva De Alencar
20 – Maria Raquel Fernandes Dantas
21 – Maria Monica De Brito Silva
22 – Paulo Eduardo Felix De Souza
23 – Tamyllys Alves Fernandes De Araujo
24 – Saulo Gustavo Nogueira Alves
25 – Willi Kesle Ferreira
II – O cidadão que tenha conhecimento dos fatos ou circunstâncias
que tornem qualquer inscrito impedido ou inapto para a função de
Conselheiro Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal nº
257/2004 e Resolução nº 01/2019, poderá oferecer impugnação junto
à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da publicação deste edital, devidamente instruída com provas.
III – As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e
protocoladas na sede do CMDCA, situada na Rua Adrião Fernandes,
nº 27, no horário das 08:00 às 13:00 horas.,
 
Janduís, 06 de maio de 2019.
 
TALLYS EMILIANO DA SILVA
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 
Publicado por: 

Antonio Eudimar Gurgel de Sales 
Código Identificador:753CC67C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/05/2019. Edição 2013 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


